REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 
DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º
O presente regulamento tem o propósito de normatizar as atividades teóricas e práticas do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Fisioterapia da Universidade Paranaense – UNIPAR. 
Art. 2.º
O ESCO deve ser cursado por todos os acadêmicos regularmente matriculados no período letivo respectivo, determinado na matriz curricular do Curso de Graduação em Fisioterapia da Universidade Paranaense – UNIPAR. 
CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E OBJETIVOS

Art. 3.º
O ESCO representa uma forma de atendimento integral que o estagiário presta à comunidade, em atividades supervisionadas realizadas no espaço físico da Clínica de Fisioterapia da Universidade Paranaense – UNIPAR e outras instituições conveniadas. 
Art. 4.º 
O ESCO desenvolvido tem por objetivo geral fomentar a relação que há entre as atividades de ensino e prestação de serviço da Universidade Paranaense – UNIPAR, através do exercício prático da área de formação do Fisioterapeuta.
Art. 5.º
Através das atividades teóricas e práticas, são objetivos específicos do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Fisioterapia: 

I. permitir ao aluno estagiário a integração dos conhecimentos obtidos nas disciplinas curriculares preparando-o para propor soluções frente aos problemas vivenciados;

II. permitir ao aluno estagiário o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias à aplicação de seus conhecimentos concorrendo para o exercício prático de atividades relevantes à realidade social, cultural e econômica da comunidade;
III. estimular o aluno estagiário para a prática na sua área de formação de maneira crítica e reflexiva, respeitando a dignidade humana e os conceitos de ética profissional;

IV. promover a integração social do aluno estagiário, preparando-o para compreender as necessidades globais da comunidade e planejar de forma racional o seu atendimento, contribuindo para a melhoria das condições de saúde da população.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO ESCO

Art. 6.º
A estrutura organizacional do ESCO é formada pelo Coordenador de Estágio, Coordenador da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR, Professores Orientadores, Supervisores, Alunos Estagiários e Funcionários da Clínica de Fisioterapia. 

Seção I

Da Coordenação de Estágio 
Art. 7.º
O Coordenador de Estágio é designado pelo Coordenador de Curso e têm as seguintes atribuições:

I. articular-se com a Coordenação de Curso e professores orientadores para organização e desenvolvimento das atividades do ESCO;

II. organizar e dividir os grupos de estágio, bem como determinar os horários e a seqüência dos mesmos para o rodízio;

III. elaborar o cronograma de reuniões com os professores orientadores e alunos estagiários;

IV. em consenso com o professor orientador e Coordenador de Curso, suspender ou afastar definitivamente o aluno estagiário das atividades do ESCO, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares.
V. em consenso com o professor orientador e o Coordenador do Curso, suspender ou afastar temporariamente ou definitivamente o aluno estagiário que apresentar problemas de saúde física ou mental, atestados por clínico indicado pela UNIPAR, que interfiram no desempenho de suas atividades de ESCO;

VI. julgar as questões de alteração de horários, mudança de grupo e outras solicitações do aluno estagiário, ouvindo os professores orientadores.
VII. acompanhar o programa de avaliação contínua do aluno estagiário efetuado pelos professores orientadores;

VIII. ser informado e informar aos professores orientadores sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo aluno estagiário;

IX. fazer cumprir e respeitar as normas, determinações e demais regras da Instituição, do Curso, do ESCO e do Comitê de Biossegurança, podendo assim advertir os alunos estagiários e professores orientadores pelo não cumprimento das mesmas.

Seção II

Da Coordenação da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR
Art. 8.º
A Clínica de Fisioterapia da UNIPAR é administrada por um Coordenador de Clínica designado pela Coordenação de Curso.
Art. 9.º
São competências do Coordenador da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR:

I. organizar, manter e supervisionar o trabalho das equipes de supervisores e funcionários, cumprindo e fazendo cumprir a legislação pertinente e o Regulamento Geral da Clínica;
II. zelar e controlar, juntamente com os supervisores, o material patrimoniado pertencentes à Clínica de Fisioterapia da UNIPAR;

III. explicitar as obrigações dos funcionários colocados pela UNIPAR a serviço da Clínica e os limites de suas relações com o aluno estagiário.

Seção III

Da Orientação
Art. 10.
São competências do Professor Orientador:

I. proporcionar suporte teórico-prático relacionado ao ESCO;

II. favorecer a reflexão da prática profissional e das experiências vividas;

III. favorecer, orientar, estimular a discussão e propor novas condutas;

IV. estimular o desenvolvimento da postura profissional ética;

V. realizar programas de estágio conciliando as necessidades do local de estágio, da clientela e dos objetivos pedagógicos;

VI. definir, analisar e discutir objetivos de tratamento e selecionar atividades específicas dentro das diferentes áreas de atuação da Fisioterapia;

VII. proporcionar ao aluno estagiário a busca, a integralização e a conscientização da área de saúde sobre o trabalho de Fisioterapia e os programas a serem desenvolvidos;

VIII. estimular e favorecer pesquisas científicas e elaborar projetos institucionais;

IX. identificar componentes intra e interpessoais que interferem na prática profissional;
X. informar e solicitar à Coordenação de Estágio quaisquer alterações em seus procedimentos teóricos ou práticos que sejam necessários.

Seção IV

Da Supervisão
Art. 11.
São atribuições do Supervisor (da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR e/ou demais organizações concedentes):

I. coordenar e supervisionar todas as atividades operacionais desenvolvidas pelo aluno estagiário;

II. oferecer aos alunos estagiários atividades profissionais, proporcionando-lhes participação em situações reais de trabalho e prática de atendimento, promovendo a habilitação e/ou reabilitação do paciente, não apenas como um mero fiscal;
III. atribuir tarefas práticas sem discriminar ou categorizar os alunos estagiários, uma vez que os objetivos da disciplina devem ser atingidos por todos;
IV. realizar efetiva supervisão técnico-profissional a todos os alunos estagiários, individualmente ou em grupo, acompanhando-os nos respectivos setores de estágio;

V. relatar o desempenho do aluno estagiário nas atividades desenvolvidas em cada ambiente, através da ficha de avaliação dos estagiários, anexando esta à pasta dos mesmos;
VI. respeitar as normas, determinações e demais regras estabelecidas pela UNIPAR e/ou organização concedente, pelo Curso e pelo Comitê de Biossegurança;
VII. informar quaisquer casos de intercorrências imediatamente ao Coordenador de Estágio; e

VIII. controlar a freqüência dos alunos estagiários no setor de estágio, registrando-a na ficha de avaliação, conforme horário estabelecido para cada grupo.

Art. 12.
O Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR deve verificar o material de uso profissional do setor, devendo solicitar ao aluno estagiário a reposição do material em falta.
Art. 13.
O Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR deve apresentar-se sempre uniformizado (cor branca, jaleco de manga comprida e calçado fechado) e identificado com crachá.

Art. 14.
O Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR pode ausentar-se de suas atividades, para a participação em congressos e outros eventos similares, no máximo duas vezes por semestre, devendo sua ausência ser comunicada ao Coordenador de Estágio e ao Coordenador da Clínica. 
§ 1.º
Durante a ausência do Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR o setor deve permanecer com atendimento normal, cabendo ao supervisor ausente providenciar seu substituto.
§ 2.º
Caso o Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR tenha necessidade de ausentar-se mais vezes que o estipulado no caput, o mesmo deve solicitar autorização ao Coordenador de Curso e providenciar Supervisor substituto, nos termos do parágrafo anterior. 

Seção V

Do Aluno Estagiário
Art. 15.
É de competência do Aluno Estagiário:

I. cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste regulamento;
II. apresentar-se sempre uniformizado (cor branca, jaleco de manga comprida e calçado fechado) e identificado com crachá;
III. manter comportamento compatível com a profissão que está sendo formada, pautando-se pelos princípios da ética profissional;
IV. participar de todas as atividades propostas pelo supervisor e pelo professor orientador e de outras atividades correlatas que venham a enriquecer o ESCO, além de submeter-se às normas de avaliação determinadas pela disciplina;

V. cumprir a carga horária mínima designada para cada atividade de ESCO;

VI. apresentar sugestões que possam contribuir para a superação das situações-problema e para a melhoria da qualidade do ESCO;

VII. comunicar com antecedência sua ausência nas atividades previstas.
Art. 16.
Não são permitidas alterações e/ou troca de alunos estagiários entre os grupos, exceto por motivos pertinentes a organização e aproveitamento teórico-prático do estagiário, com ciência e autorização do Coordenador de Estágio.
Art. 17.
É estritamente proibido ao aluno estagiário a cobrança de honorários extras ou troca de favores, em função do estágio que realiza.

Seção VI

Do Funcionário da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR
Art. 18.
Cabe ao Funcionário da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR:

I. determinar os horários de atendimento do paciente;

II. comunicar recados dos pacientes ao aluno estagiário e deste aos pacientes;

III. anotar a presença ou ausência do paciente no Cartão de Controle de Atendimento;
IV. anotar recados importantes recebidos para o aluno estagiário e repassá-los ao interessado através do quadro de recados fixado na sala de alunos, ou diretamente com o Supervisor da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR;

V. controlar o material de consumo/mês utilizados na Clínica de Fisioterapia da UNIPAR;
VI. entregar nas datas pré-estabelecidas pelos convênios as guias do mês próximo passado.

Art. 19.
Não é permitido a qualquer funcionário da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR:

I. receber incumbências particulares do aluno estagiário sob qualquer pretexto;

II. permitir que o aluno estagiário utilize o telefone da Clínica de Fisioterapia da UNIPAR para assuntos particulares.

CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO 
Art. 20.
Todas as áreas do ESCO são avaliadas segundo as regras estabelecidas no Plano de Ensino, em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007 e a este capítulo.
Art. 21.
A avaliação do ESCO é composta pelos Aspectos Teóricos, Aspectos Gerais e Aspectos Profissionais.
Art. 22.
Os Aspectos Teóricos consistem na entrega:

I. do Relatório Final, conforme as Normas do Relatório do Curso de Fisioterapia da UNIPAR, contendo todas as descrições de patologias atendidas no setor, bem como fichas de avaliação e evoluções assinadas pelo professor orientador e supervisor; e

II. de, no mínimo, 2 (dois) artigos por assunto específico do referido estágio, conforme solicitação do professor orientador. 
Art. 23.
Nos Aspectos Gerais são avaliados:
I. Relacionamento Interpessoal (A);
II. Organização e Responsabilidade do Aluno Estagiário (B);
III. Comunicação do Aluno Estagiário (C); 
IV. Interesse e Participação no Estágio (D).
§ 1.º No relacionamento interpessoal o aluno estagiário deve:
a) ter capacidade de relacionamento com qualquer tipo de paciente: crianças, pacientes em mal estado geral, pacientes de outras raças e de nível social muito baixo;
b) possuir capacidade de relacionamento com os supervisores e demais profissionais do setor;
c) apresentar-se sempre bem humorado, cordial e solidário;
d) ter respeito a privacidade do paciente e respectiva família;
e) esclarecer e orientar a família ou manter sigilo sempre que se fizer necessário.
§ 2.º Quanto à organização e responsabilidade, o aluno estagiário deve:
a) apresenta-se devidamente uniformizado;
b) portar os materiais e instrumentos necessários, tais como, esfígmomanômetro, estetoscópio, goniômetro, etc.
c) organizar e preservar a limpeza do ambiente de trabalho;
d) apresentar iniciativa e improvisar quando necessário, respeitando as normas e regimentos do local de estágio;
e) ser assíduo no cumprimento de solicitações feitas pelo supervisor (prontuários, fichas e trabalhos);
f) dar assistência contínua ao paciente;
g) ser pontual e assíduo.
§ 3.º Quanto à comunicação, o Aluno Estagiário deve utilizar uma linguagem adequada tanto na comunicação verbal quanto na escrita com os pacientes, familiares e/ou responsáveis, colegas, supervisores e outros membros da equipe multiprofissional; e na evolução diária do prontuário.
§ 4.º Quanto ao interesse e participação, o aluno estagiário deve:
a) participar efetivamente das discussões de trabalhos apresentados no setor;
b) interar-se constantemente dos casos tratados pelos colegas;
c) assumir satisfatoriamente a divisão de pacientes na ausência do colega;
d) mostrar-se sempre laborioso e nunca ocioso.
Art. 24.
Nos Aspectos Profissionais são considerados:
I. a Avaliação Fisioterápica (anamnese e exames/testes específicos) (A);

II. os Objetivos do Tratamento (B);
III. as Técnicas de Tratamento Empregadas pelo Aluno Estagiário (C); 

IV. a Prova Prática (D).
§ 1.º Quanto à avaliação fisioterápica (anamnese e exames/testes específicos), o aluno estagiário deve:
a) entrevistar o paciente e/ou a família, observando os aspectos fisioterápicos;
b) realizar exame físico de acordo com a enfermidade apresentada, discriminando os aspectos fisioterápicos;
c) analisar os dados obtidos através dos exames realizados;
d) discutir e interpretar os dados obtidos.
§ 2.º Quanto aos objetivos do tratamento, o aluno estagiário deve:
a) compatibilizar os objetivos do tratamento com os exames fisioterápicos realizados;
b) planejar o tratamento de acordo com os objetivos;
c) avaliar periodicamente se os objetivos programados estão sendo alcançados;
d) reestruturar o plano de tratamento quando necessário.
§ 3.º Quanto às técnicas de tratamento empregadas, o aluno estagiário deve:
a) manusear adequadamente todo material usado para terapia;
b) manusear adequadamente o paciente;
c) observar os riscos para o paciente;
d) tomar cuidados adequados dentro das indicações e contra-indicações;
e) utilizar técnicas complementares.
Art. 25.
O aluno estagiário deve obter a média final igual ou superior a 6,0 (seis) para a sua aprovação. 
Parágrafo único 
O aluno estagiário que não alcançar a média fica retido na área de Estágio respectiva, devendo cursá-la somente no ano letivo seguinte ou em regime especial de acordo com a Resolução CONSEPE n.º 19/2004, de 28/08/2004.
Art. 26.
O aluno estagiário reprovado em alguma área de estágio tem o direito de requerê-lo em regime especial no mesmo ano letivo, podendo ser integrante da turma regular de estágio em curso ou inscrito em atividade modular especialmente programada para atender a um ou mais estagiários reprovados, estando condicionada às seguintes condições:

I. para o aluno estagiário da última série, como critério de estudos em regime modular, a carga horária total não deve ultrapassar 1/4 (um quarto) da carga horária média da série;
II. a carga horária total da área reprovada a ser novamente cursada é a mesma constante na matriz curricular, devendo cumprir todas as exigências e obrigações já citadas neste regulamento;
III. deve haver um supervisor disponível nos horários programados para a execução do ESCO;
IV. o aluno estagiário deve encaminhar uma declaração à Coordenação de Curso, informando que tem disponibilidade para o cumprimento do cronograma estabelecido, sem superposição de atividades escolares ou profissionais.

Art. 27. 
Os encargos educacionais advindos da eliminação da área de estágio reprovada são de responsabilidade do requerente, podendo existir rateio de despesas no caso de serem dois ou mais os alunos estagiários inseridos em idêntico cronograma.

Art. 28. 
Quando da conclusão das atividades de estágio dos alunos estagiários reprovados, somente é autorizada a expedição dos seguintes documentos comprobatórios de conclusão de graduação: Histórico Escolar Final e Certificado de Conclusão de Curso, ficando a Colação de Grau para as datas pré-determinadas por esta IES.

Art. 29.
A freqüência do aluno estagiário é controlada através da assinatura no livro ponto pelo mesmo.

Art. 30.
O aluno estagiário deve atingir, no mínimo, 75% (setenta e cinco porcento) de freqüência, caso contrário é reprovado. 
Art. 31.
As faltas devem ser justificadas de acordo com as normas vigentes da Universidade Paranaense – UNIPAR.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32.
Os casos omissos são resolvidos pela Coordenação de Estágio e pelo Colegiado do Curso de Fisioterapia, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior.

Art. 33.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 126/2007, de 12/12/2007.






